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Processo Licitatório nº 62/2018 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

apoio administrativo e atividades auxiliares, motorista, manutenção 

predial, limpeza e conservação, com fornecimento de equipamentos, 

dispensadores/suportes, materiais e insumos. 

Impugnante: Conservo Serviços Gerais Ltda. 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

1 – RELATÓRIO 

A empresa Conservo Serviços Gerais Ltda. apresentou, 
tempestivamente, impugnação ao edital do processo licitatório em epígrafe, por meio 
da qual pugna por alterações no instrumento convocatório, em virtude de, 
supostamente, estar em desconformidade com determinados ditames legais. 

Em síntese, a impugnante alega a omissão no que diz respeito à 
contratação da cota mínima de 5% do total de aprendizes que seriam alocados junto 
da Administração e requer a retificação do edital, visando os princípios da isonomia e 
legalidade, e a ampla competitividade do certame. 

É o breve relato do necessário. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO 

No intuito de se observar a garantia constitucional do direito de petição 
bem como o dever legal atribuído à Administração Pública de controlar internamente 
seus atos, passamos a analisar as questões arguidas pela impugnante, com vistas a 
resguardar a ampla competitividade, a isonomia, a publicidade e a transparência deste 
certame. 

Saliente-se ainda que esta Instituição, assim como em todos os 
processos licitatórios por ela deflagrados, ao elaborar o edital ora impugnado, visou à 
escorreita observância do regramento jurídico inerente às licitações, sopesando, a 
todo momento, o interesse público na seleção de empresas verdadeiramente 
qualificadas com a preservação da ampla competitividade do certame.   

Consigne-se que, por demandar uma análise de natureza 
eminentemente técnica, a Diretoria de Serviços Gerais da PGJ foi suscitada a se 
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manifestar acerca dos pleitos formulados pela impugnante, tendo emitido o seguinte 
parecer:  

“(...) Trata-se de obrigação legal a ser cumprida pela vencedora do 

certame que não deve ser imposta à tomadora e cujos custos e riscos 

devem ser previstos em qualquer atividade empresarial.  

Quanto à necessidade de que a Administração realize certames que promovam 

o desenvolvimento nacional, frise-se que a presente licitação prevê centenas 

de vagas que aquecem o mercado de trabalho e garantem o sustento de 

diversas famílias. Além disso, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

possui contrato com a ASSPROM – Associação Profissionalizante do Menor 

de Belo Horizonte (Contrato n. 163/2017), cujo objeto é a prestação de serviços 

em unidades do Ministério Público de Minas Gerais, consistente na execução 

de atividades administrativas de menor complexidade, objetivando a promoção 

ao mercado de trabalho de adolescentes trabalhadores oriundos de famílias de 

baixa renda e/ou em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Embora tenha a impugnante informado que a Portaria n° 335, do Ministério do 

Trabalho (http://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/14524010/do1-2018-05-16-

portaria-n-335-de-15-de-maio-de-2018-14524006), tenha em sua Ação 3 a 

necessidade de promover a inclusão em editais da exigência de cumprimento 

da cota de aprendizagem, isso não significa que tal exigência deva estar 

prevista na planilha de custos. Como dito, o cumprimento da legislação 

vigente e seus respectivos custos são inerentes à atividade empresarial 

e, assim, devem estar presentes no preço final apresentado na licitação. 

Logo, não há qualquer obrigatoriedade de que sejam previstos na planilha 

de custos.” (grifos nossos) 

Por sua vez, no Parecer n. 0001/2018/CPLC/PGJ/AGU, a Advocacia-
Geral da União, ao tratar da matéria, assim se manifestou: 

“15. A obrigação capitulada no art. 429 da CLT se destina ao Contratado – 
prestador dos serviços terceirizados-, e não à entidade pública Contratante. A 
norma se dirige expressamente ao empregador, razão pela qual não existe 
fundamento legal para a exigência de percentuais mínimo de aprendizes nos 
contratos de serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra firmados 
pela administração direta, autárquica e fundacional. 

(...) 

19. Os contratos administrativos se destinam a satisfazer os interesses do ente 
público contratante; por sua vez, a execução contratual deve alcançar o maior grau 
de eficiência com o menor custo possível. O gestor público deve zelar para que as 
necessidades do ente sejam atendidas sem desperdício de recursos financeiros. 

20. Um dos deveres da entidade pública, na licitação, é determinar previamente o 
modelo de execução do objeto do contrato, a descrição detalhada dos métodos ou 
rotinas de execução do trabalho, fixando todos os parâmetros para o alcance da 
eficiência na execução contratual (art. 47 da Lei nº8.666/1993).  

http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/14524010/do1-2018-05-16-portaria-n-335-de-15-de-maio-de-2018-14524006
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/14524010/do1-2018-05-16-portaria-n-335-de-15-de-maio-de-2018-14524006
http://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/14524010/do1-2018-05-16-portaria-n-335-de-15-de-maio-de-2018-14524006
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21. Por outro lado, o Contratado deve arcar com o ônus do dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta; assim, a inserção de menor aprendiz na 
planilha de cálculo e formação de preço é discricionariedade do licitante e 
depende de fatores intrínsecos a ele, respeitadas as normas de direito 
público; 

(...) 

24. Ressalvada a norma constitucional (art.7º, inc.XXXIII), o licitante tem a liberdade 
de especificar em sua proposta comercial quais os quantitativos de recursos 
humanos que serão utilizados para executar fielmente o contrato, arcando com o 
ônus da sua proposta, sob pena de sanções por inexecuções injustificadas.  

25. Em outras palavras, os componentes de custos variáveis na planilha 
orçamentária podem ser estipulados livremente na proposta comercial da 
licitante, respeitado o art.48 da Lei nº 8.666/1993; 

(...) 

29. Há de se ponderar que, na contratação administrativa de serviços 
terceirizados, a previsão de percentuais mínimos de aprendizes no Termo de 
Referência pode gerar elevação do preço do contrato, inclusive ensejar um 
decréscimo nos resultados almejados, violando o dever de eficiência exigido 
na atuação da Administração Pública. 

30. Diante do dever de bem gerir o erário, as contratações devem ser guiadas pelos 
princípios da legalidade, eficiência e economicidade; sendo assim, não se deve 
tolerar imposições que mitiguem a aplicação desses princípios.  

31. Entende-se, portanto, que as entidades da administração direta, autárquica 
e fundacional não estão obrigadas a incluir em seus editais a previsão de 
percentuais mínimos de aprendizes nas contratações de serviços em regime 
dedicação de mão de obra exclusiva. 

Conclui-se, portanto, que não há que se falar em obrigação do ente 
público de prever, em seus editais, a cota mínima referente aos menores aprendizes. 

Ademais, a correta interpretação das Leis 8.666/93 e 10.520/2016 
orientam que somente devem ser exigidos dos licitantes, como condição para 
participação dos certames, o rol dos documentos elencados nos arts. 27 a 31 da Lei 
8.666/93, dentre os quais não há previsão de observância da cota de aprendizagem 
estabelecida no art. 429 da CLT. 

Oportuno salientar que mencionada interpretação foi adotada pelo 
Ministério Público da União, no Parecer SEORI/AUDIN-MPU Nº 220/2018 e está em 
consonância com o entendimento do TCU, conforme enunciados dos Acórdãos nº 
3.31/2011 e 3.192/2016, dentre outros. 
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3 – CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, não havendo lesão ao regime normativo da 
licitação, e em observância aos princípios que devem nortear a realização do certame, 
notadamente os da legalidade, eficiência e economicidade, julgamos 
IMPROCEDENTE a impugnação apresentada, mantendo in totum as previsões 
editalícias, pois que que somente podem ser exigidas das empresas licitantes, como 
condição para participar dos certames, o rol dos documentos previstos nos artigos 27 
a 31 da Lei nº 8.666/1993, dentre os quais, não há previsão de observância da cota 
de aprendizagem estabelecida no art. 429 da CLT, regulamentada pela Lei nº 
10.097/2000 e pelo Decreto nº 5.598/2005. 

          Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2019. 

 

Simone de Oliveira Capanema 
Pregoeira 

 
 

Dariana Augusta de Toledo Patrocínio Ruiz 
Coordenadora da Diretoria de Compras e Licitação 


















































